
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.017, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera as Leis nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, “Dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá 
outras providências”; nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”; 
e nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, “Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais, para elevar a margem consignável para desconto em 
folha de pagamento, remuneração ou benefício ou pensão referentes ao 
pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil 
 

 

NOVO DESPACHO: 
...ao Projeto de Lei n. 2.017/2020 para determinar sua redistribuição à 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, 
em substituição à extinta Comissão de Seguridade Social e Família; e à 
Comissão de Trabalho, e também à Comissão de Administração e Serviço 
Público, em substituição à extinta Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público...  
 

ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
(*) Atualizado em 26/09/2023 em virtude de novo despacho e apensados (5). 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1370/21, 2806/21, 3864/21, 834/22 e 416/23 
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PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera  as  Leis  nº  10.820,  de  17  de
dezembro  de  2003, “Dispõe  sobre  a
autorização para desconto de prestações em
folha  de  pagamento,  e  dá  outras
providências”;  nº  8.213,  de  24 de julho  de
1991,  que  “Dispõe  sobre  os  Planos  de
Benefícios da Previdência Social e dá outras
providências”;  e  nº  8.112,  de  11  de
dezembro de 1990, “Dispõe sobre o regime
jurídico  dos  servidores  públicos  civis  da
União,  das  autarquias  e  das  fundações
públicas  federais,  para  elevar  a  margem
consignável  para  desconto  em  folha  de
pagamento,  remuneração  ou  benefício  ou
pensão  referentes  ao  pagamento  de
empréstimos,  financiamentos,  cartões  de
crédito  e  operações  de  arrendamento
mercantil

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera as Leis nº 10.820, de 17 de dezembro de

2003; n.º 8.213, de 24 de julho de 1991; e nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990,   para  elevar  a  margem  consignável  para  desconto  em  folha  de

pagamento, remuneração ou benefício ou pensão referentes ao pagamento de

empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento

mercantil. 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 6º da Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro

de 2003, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  O  desconto  mencionado  neste  artigo  também  poderá
incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim
previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento, cartão
de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta *C
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por cento),  sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente
para:

I – a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou

II – a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão
de crédito.

............................................................................................” 

“Art. 2º ........................................................................................

....................................................................................................

§ 2º .............................................................................................

I  – a soma dos descontos referidos no art.  1º desta Lei não
poderá  exceder  40%  (quarenta  por  cento)  da  remuneração
disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% (cinco por
cento) destinados exclusivamente para:

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de
crédito; e

............................................................................................” 

“Art. 6º .................................................................................

.............................................................................................

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste
artigo não poderão ultrapassar o limite de 40% (quarenta por cento)
do  valor  dos  benefícios,  sendo  5%  (cinco  por  cento)  destinados
exclusivamente para:

I – a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou

II – a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão
de crédito.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º O inciso VI do art. 115 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 115. .....................................................................................

....................................................................................................

VI  –     pagamento  de empréstimos,  financiamentos,  cartões  de
crédito  e  operações  de  arrendamento  mercantil  concedidos  por
instituições  financeiras  e  sociedades  de  arrendamento  mercantil,
públicas  e  privadas,  quando  expressamente  autorizado  pelo
beneficiário,  até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do *C
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benefício,  sendo  5% (cinco  por  cento)  destinados  exclusivamente
para:

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de
crédito.” (NR)

....................................................................................” (NR)

Art. 4º O § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 45. .....................................................................................

....................................................................................................

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º
deste  artigo  não  excederá  a  40%  (quarenta  por  cento)  da
remuneração  mensal,  sendo  5%  (cinco  por  cento)  reservados
exclusivamente para:

I – a amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; ou

II – a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão
de crédito.” (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem o objetivo de alargar o percentual

da  margem consignada  que  incide  sobre  remuneração  ou  do  benefício  de

aposentadoria disponível para pagamento de parcelas de operações de crédito

consignado, ampliando-a do atual limite permitido de 35% para 40%.

 A  medida  se  ampara  nos  graves  efeitos  econômicos

decorrentes da pandemia causada pelo Covid-19 e na compreensão de que o

cenário desolador de queda abrupta na produção e comercialização de bens e

serviços, bem como da visível retração de renda de milhões de brasileiros e na

necessidade inadiável  de  ampliação nas linhas  de crédito  menos onerosas

para os tomadores, dentre as quais as operações de crédito consignados se

destacam  pela  amplitude  do  alcance  de  potenciais  tomadores  e  pela

abrangência e capilaridade da redes bancárias oficiais em todo o País.
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Todos sabemos que, atualmente, as operações lastreadas no

desconto  em  folha  de  pagamento,  incidindo  na  remuneração  certa  dos

trabalhadores  empregados  e,  especialmente,  dos  aposentados  servem não

apenas para financiar o consumo desses agentes econômicos, mas também

para garantir  o sustento de milhões de lares brasileiros, que, muitas vezes,

dependem  integralmente  dessas  linhas  de  crédito  menos  onerosas.  Esse

panorama se agrava com a perspectiva de diminuição de milhões de postos de

trabalho e com a redução no número de membros das famílias que continuarão

a ter renda formal.

Nesse  sentido,  a  ampliação  da  capacidade  de  crédito  nos

denominados empréstimos consignados traduz iniciativa apta a enfrentar  os

efeitos  negativos  da  pandemia  de  Covid-19  nos  orçamentos  das  famílias

brasileiras que serão duramente atingidas, assegurando-lhes margem maior,

na  linha de  crédito  menos  onerosa disponível  no  mercado,  para  permitir  o

financiamento das despesas essenciais de milhões de brasileiros. 

Pela relevância do que ora propomos e pela sua importância

para a sobrevivência de milhões de brasileiros, diante desse momento de grave

crise econômico-financeira que estamos enfrentando em razão da pandemia,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a breve aprovação desta

matéria.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2020.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos / AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Vide Medida Provisória nº 922, de 28 de fevereiro de 2020) 

 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 
dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 
21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 
§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 
tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 
da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 
poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 
despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 
14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 
sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 
se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 
convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 
a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 
necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 
do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  
III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 
mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 
10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 
empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 
13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 
caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 
publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 
do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 
rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 
de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 
remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 
Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 
pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 
descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 
cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 
(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 
exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

Art. 3º Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:  
I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal 

do primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou 
arrendamento mercantil;  
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 
condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 
do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 
nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  
I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 
disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 
prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 
operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  
§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 
pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 
financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  
acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 
nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 
em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 
arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 
aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 
limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 
redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 
estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 
referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 
pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 
4/11/2015) 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 115. ..................................................................................  
...................................................................................................  
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 
autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
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benefício.  
§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 
dispuser o regulamento, salvo má-fé.  
§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 
II. " (NR) 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  
Ricardo José Ribeiro Berzoini 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 922, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, a Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o 
Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, 
e a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que 
estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 2º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art.6º ............................................................................................................  
§1º .................................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
V - os encargos a serem cobrados para remuneração dos serviços de 
operacionalização das consignações, inclusive o ressarcimento dos custos 
operacionais;e 
..........................................................................................................................  
§ 7º Os encargos de que trata o inciso V do § 1º poderão ser estabelecidos em:  
I - valores fixos;  
II - percentuais sobre o valor da operação; ou  
III - uma combinação de valores fixos e percentuais sobre o valor da 
operação." (NR)  
"Art. 6º-A As operações realizadas com as entidades abertas ou fechadas de 
previdência complementar pelos respectivos participantes ou assistidos e com 
os regimes próprios de previdência social pelos respectivos segurados 
equiparam-se, para fins do disposto nos art. 1º e art. 6º, às operações neles 
referidas." (NR)  
"Art. 6º-B Fica autorizada a contratação de terceiros para a prestação dos 
serviços de operacionalização de consignações pelo INSS.  
§ 1º É facultada, além da contratação por meio de licitação, a contratação 
direta, por dispensa de licitação, de empresa pública ou sociedade de 
economia mista federal que tenha em seu objeto social a prestação de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação, para a prestação dos serviços de 
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que trata o caput.  
§ 2º O contrato poderá prever o recolhimento, pela empresa prestadora do 
serviço de operacionalização das consignações, de remuneração a ser cobrada 
das instituições consignatárias, nos termos do disposto no inciso V do § 1º e 
no § 7º do art. 6º." (NR) 

 Art. 3º Para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a 
avaliação pericial realizada pela perícia médica federal dispensa a necessidade de junta médica 
ou de perícia por cirurgião-dentista.  

Parágrafo único. Nas situações que envolverem a necessidade de avaliação de 
servidor com deficiência será aplicada a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

....................................................................................................................................................... 
Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  
 
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  
II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 
decisão judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua importância, nos termos 
do regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - Imposto de Renda retido na fonte;  
IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação dada pela Lei nº 13.183, 
de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 
o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
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17/12/2003) 
§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 
constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 
indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 
revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 
execução judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 780, de 19/5/2017, 
convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 
871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º deste 
artigo, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da 
origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de coação, desde que 
devidamente identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será disciplinado em 
regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 
desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro de 2021, nos 
termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 
pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 
período a que se referem e os descontos efetuados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 
sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 
pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 
(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 
exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 
redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-
45, de 4/9/2001)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.370, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Estabelece, de modo definitivo, a margem consignável máxima de 40% 
(quarenta por cento) para desconto automático em folha de pagamento, 
veda o emprego de consignação em pagamento para amortização de 
despesas e saques realizados por meio de cartão de crédito e estabelece 
penalidades em caso de infrações às regras de concessão de crédito 
consignado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2017/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Estabelece,  de  modo  definitivo,  a
margem  consignável  máxima  de  40%
(quarenta  por  cento)  para  desconto
automático em folha de pagamento, veda o
emprego  de  consignação  em  pagamento
para  amortização  de  despesas  e  saques
realizados por meio de cartão de crédito e
estabelece  penalidades  em  caso  de
infrações às regras de concessão de crédito
consignado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  estabelece,  de  modo  definitivo,  a  margem

consignável máxima de 40% (quarenta por cento)  para desconto automático

em folha de pagamento, veda o emprego de consignação em pagamento para

amortização de despesas e saques realizados por meio de cartão de crédito e

estabelece  penalidades  em  caso  de  infrações  às  regras  de  concessão  de

crédito consignado.

Art.  2º  O  percentual  máximo de  consignação  nas  hipóteses

previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991,  no §  1º  do  art.  1º e  no §  5º  do  art.  6º  da  Lei  nº  10.820,  de  17  de

dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, bem como em outras leis que vierem a sucedê-las no tratamento da

matéria,  será  de  40%  (quarenta  por  cento),  sendo  5%  (cinco  por  cento)

destinados exclusivamente para:

I – amortização de despesas contraídas por meio de cartão de

benefícios;

II  –  utilização  com  a  finalidade  de  saque  de  cartão  de

benefícios. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217401439500

PL
 n

.1
37

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
04

/2
02

1 
12

:1
3 

- M
es

a

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2017/2020 

 
  

2

§ 1º Para os fins desta lei, cartão de benefícios é definido como

o instrumento de pagamento que:

I – permita a emissão de ordens de débito e crédito;

II  –  não implique cobrança  de taxas  de juros  superiores  às

demais modalidades de crédito consignado; e 

III – ofereça ao seu usuário vantagens adicionais, seja sob a

forma  de  descontos  em  produtos  e  serviços,  programas  de  fidelidade,

devolução de parte do valor gasto, ou qualquer outro benefício.

§  2º Quando  leis  ou  regulamentos  locais  não  definam

percentuais maiores do que os previstos no caput, o aumento, na forma prevista

nesta  Lei,  do  percentual  máximo  de  remuneração,  soldo  ou  benefício

previdenciário  que  pode  ser  descontado  automaticamente  para  fins  de

pagamento de operações de crédito se aplica também a:

I – militares das Forças Armadas;

II – militares dos Estados e do Distrito Federal;

III – militares da inatividade remunerada;

IV – servidores públicos de qualquer ente da Federação;

V – servidores públicos inativos;

VI – empregados públicos da administração direta, autárquica e

fundacional de qualquer ente da Federação; e

VII – pensionistas de servidores e de militares.

Art. 3º Fica vedada a destinação, em qualquer percentual, de

parte das consignações de que trata esta lei para a amortização de despesas

contraídas por meio de cartão de crédito ou para a utilização com a finalidade

de saque por meio do cartão de crédito.   

Parágrafo  único.  As  operações  de  crédito  consignado

destinadas a amortização de despesas ou a saques em cartões de crédito com

reserva de margem celebradas antes da entrada em vigor desta lei podem ser

mantidas de acordo com as condições estipuladas à época da contratação até

o cumprimento de todas as obrigações pactuadas. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217401439500
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Art.  4º  O  descumprimento  de  exigência  contida  em  lei  ou

regulamento  para  a contratação  de  operação  de  crédito  com  desconto

automático  em  folha  de  pagamento  sujeita  a  instituição  consignatária  às

penalidades  previstas  na  Lei  n.º  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  sem

prejuízo das demais sanções definidas em legislação específica.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente,  o  Poder  Executivo  e  este  Parlamento  deram

voz à demanda da sociedade pela ampliação da margem nas operações de

crédito  consignado  para  40%.  Essa  elevação,  entretanto,  nos  termos  da

Medida Provisória n.º  1.006, de 2020, convertida na Lei n.º 14.131, de 30 de

março  de  2021,  terá  caráter  transitório,  devendo  a  margem  consignável

retornar ao antigo teto de 35% em 31 de dezembro de 2021.

Entendemos, contudo, que a preservação do patamar de 40%

na operação de crédito mais segura, mais acessível e com os juros mais baixos

do mercado é medida que atende não apenas aos efeitos ainda inestimados da

pandemia  de  covid  em  nossa  economia,  mas  também  às  necessidades

permanentes de expansão de crédito, circulação de bens e geração de renda e

empregos.

A natureza menos onerosa das operações consignadas,  em

conjunto com sua abrangência e capilaridade, fazem dessa linha de crédito um

dos pilares da economia popular, assegurando maior capacidade de consumo

às famílias, com custos significativamente inferiores às operações de crédito

tradicionais. E tem efeito multiplicador inquestionável, dinamizando o comércio,

como pequenos  e  médios  negócios  que  gravitam em redor  desta  fonte  de

financiamento.

Por  esse  motivo,  pretendemos,  com  este  projeto,  tornar

permanente o limite de 40% para a margem consignável. Não fechamos os

olhos, porém, aos riscos que essas operações podem trazer aos tomadores.

Em vista disso, sugerimos a extinção do emprego de parte da margem para *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217401439500
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operações com cartão de crédito, um modelo que cobra taxas mais altas em

relação  às  demais  operações  de  consignado  e  que,  em  determinadas

circunstâncias,  sobrecarrega os tomadores com a incidência de juros sobre

juros nas parcelas financiadas.

Propomos  a  substituição  das  operações  consignadas  com

cartão de crédito pelas operações com os chamados cartões de benefícios,

instrumentos com custo mais baixo para os consumidores e que oferecem aos

seus usuários vantagens adicionais, como descontos em redes conveniadas,

programas de fidelidade e até mesmo devoluções de parte dos valores gastos.

Sugerimos,  também, com o mesmo intuito  de coibir  abusos,

que  se  adote  o  eficiente  instrumental  repressivo  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), punindo as instituições que não cumpram

com  os  deveres  de  informação  e  de  aderência  aos  prazos  e  margens

estipulados nas leis e regulamentos que disciplinam o consignado.

Conto com o apoio dos nobres pares para o aprimoramento e

aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217401439500

PL
 n

.1
37

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
04

/2
02

1 
12

:1
3 

- M
es

a

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2017/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  
II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 
decisão judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua importância, nos termos 
do regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - Imposto de Renda retido na fonte;  
IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação dada pela Lei nº 13.183, 
de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 
o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 
17/12/2003) 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 
constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 
indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 
revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 
execução judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 780, de 19/5/2017, 
convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 
871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º deste 
artigo, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da 
origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de coação, desde que 
devidamente identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será disciplinado em 
regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 
desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro de 2022, podendo 
esse prazo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio de ato do Presidente do INSS. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 
13.846, de 18/6/2019, com redação dada pela Lei nº 14.131, de 30/3/2021) 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 
pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 
período a que se referem e os descontos efetuados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 
aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 
condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 
do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 
nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  
I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 
disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 
prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 
operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  
§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 
consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 
pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 
financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 
cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  
acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 
nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 
em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14131-30-marco-2021-791207-publicacaooriginal-162575-pl.html
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§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 
arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 
aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 
limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 
destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 
redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 
estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 
referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 
pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 
4/11/2015) 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 115. ..................................................................................  
...................................................................................................  
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 
autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 
benefício.  
§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 
dispuser o regulamento, salvo má-fé.  
§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 
II. " (NR) 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  
Ricardo José Ribeiro Berzoini 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
 

CAPÍTULO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
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forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 
(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 
exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 
redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-
45, de 4/9/2001)  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.006, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020 
(Convertida  na Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021) 

Aumenta a margem de crédito consignado dos 
titulares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social 
durante o período da pandemia de covid-19.  
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 Art. 1º Até 31 de dezembro de 2020, o percentual máximo de consignação nas 
hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, será de quarenta por cento, dos 
quais cinco por cento serão destinados exclusivamente para:  

 I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  
 II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito.  
 Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas 

nos termos e no prazo previstos no art. 1º ultrapassarem, isoladamente ou quando combinadas 
com outras consignações anteriores, os limites previstos no inciso VI do caput do art. 115 da 
Lei nº 8.213, de 1991, e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003:  

 I - ficam mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º para as operações 
já contratadas; e  

 II - fica vedada a contratação de novas obrigações.  
 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 Brasília, 1º de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  

 
LEI Nº 14.131, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

 
Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por 
cento) ao percentual máximo para a contratação 
de operações de crédito com desconto 
automático em folha de pagamento até 31 de 
dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação nas 

hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do 
art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras leis que vierem a 
sucedê-las no tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por 
cento) serão destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 
II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 
Parágrafo único. Quando leis ou regulamentos locais não definirem percentuais 

maiores do que os previstos no caput deste artigo, o aumento, na forma prevista nesta Lei, do 
percentual máximo de remuneração, de soldo ou de benefício previdenciário que pode ser 
descontado automaticamente para fins de pagamento de operações de crédito aplica-se também 
a: 

I - militares das Forças Armadas; 
II - militares dos Estados e do Distrito Federal; 
III - militares da inatividade remunerada; 
IV - servidores públicos de qualquer ente da Federação; 
V - servidores públicos inativos; 
VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e fundacional de 

qualquer ente da Federação; e 
VII - pensionistas de servidores e de militares. 
Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas 

nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem, isoladamente ou combinadas 
com outras consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso 
VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do 
art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 
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de dezembro de 1990, será observado o seguinte: 
I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta Lei para 

as operações já contratadas; 
II - ficará vedada a contratação de novas obrigações. 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.806, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto ) 

 
Dispõe sobre o limite máximo para a contratação de operações de crédito 
com desconto automático em folha de pagamento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1370/2021. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO 
QUE A CFT DEVERÁ SE MANIFESTAR TAMBÉM SOBRE O MÉRITO 
DA MATÉRIA.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Dispõe sobre  o  limite  máximo para  a
contratação  de  operações  de  crédito  com
desconto  automático  em  folha  de
pagamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O percentual máximo de consignação de operações de

crédito em folha de pagamento nas hipóteses previstas no inciso VI do caput

do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º

do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras leis que vierem

a sucedê-las no tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos

quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclusivamente para:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de

crédito; ou

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de

crédito.

Parágrafo  único.  Quando  leis  ou  regulamentos  locais  não

definirem percentuais maiores, o limite definido no caput aplicar-se-á também

ao  desconto  automático  em  remuneração,  de  soldo  ou  de  benefício

previdenciário para fins de pagamento de operações de crédito concedidas a:

I - militares das Forças Armadas;

II - militares dos Estados e do Distrito Federal;

III - militares da inatividade remunerada;

IV - servidores públicos de qualquer ente da Federação;

V - servidores públicos inativos; *C
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VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e

fundacional de qualquer ente da Federação; e

VII - pensionistas de servidores e de militares.

Art.  2º   A  contratação  de  nova  operação  de  crédito  com

desconto  automático  em  folha  de  pagamento  deve  ser  precedida  do

esclarecimento ao tomador de crédito:

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das

obrigações assumidas;

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Não  é  segredo  que  as  operações  de  crédito  com desconto

automático em folha de pagamento têm um custo significativamente menor do

que  as  demais  alternativas  à  disposição  dos  brasileiros  para  contratar

empréstimos. A título de comparação, os chamados empréstimos consignados

costumam ter taxas em torno de 2% (dois por cento) ao mês, enquanto o custo

das linhas de crédito pessoal não raro é superior a 20% ao mês.

O Projeto de Lei que ora apresentamos busca cristalizar em

nosso ordenamento jurídico a regra temporária prevista na Lei nº 14.131, de 30

de março de 2021. Essa Lei, fruto da Medida Provisória nº 1.006, de 1º de

outubro de 2020, aumentou em 5% (cinco por cento)  o limite máximo para o

desconto automático de obrigações relativas a operações de crédito de folhas

de pagamento de servidores públicos, empregados regidos pela Consolidação

das Leis do Trabalho, aposentados, pensionistas.

A  ampliação  do  acesso  a  crédito  barato  dá  a  esse  grupos

alternativas para aumentar o poder de consumo não apenas seu, como o de

sua  família,  em  momentos  de  dificuldade.  E  evita  a  exposição  de  muitos

brasileiros a taxas extorsivas, que poderiam afetar gravemente a sua renda por

longos períodos. *C
D2
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Entendemos que, após os muitos debates que culminaram na

entrada em vigor da Lei nº 14.131, de 2021, a definição permanente do limite

máximo para o crédito consignado em 40% (quarenta por cento) está maduro

no Parlamento. Por confiarmos que a aprovação desta proposição melhorará a

vida de muitos brasileiros, contamos com o apoio de nossos nobres pares para

aprová-la.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

2021-9514
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou à revelia da vontade 

do ocupante, imóvel alheio ou suas dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, 

sem determinação judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste artigo, quem:  

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a franquear-lhe o acesso a 

imóvel ou suas dependências;  

II - (VETADO);  

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h (vinte e uma 

horas) ou antes das 5h (cinco horas).  

§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quando houver 

fundados indícios que indiquem a necessidade do ingresso em razão de situação de flagrante 

delito ou de desastre.  

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de investigação ou de 

processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de eximir-se de responsabilidade 

ou de responsabilizar criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a conduta com o intuito de:  

I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por excesso praticado no 

curso de diligência;  

II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informações incompletos 

para desviar o curso da investigação, da diligência ou do processo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.864, DE 2021 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
alterar o rol de operações que autorizam desconto automático em folha 
de pagamento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1370/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, para alterar o rol de operações que
autorizam desconto automático em folha de
pagamento. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o  rol  de  operações  de  crédito  cujas

prestações podem ser descontadas automaticamente de folhas de pagamento. 

Art. 2º O  inciso VI do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 115. .....................................................................................

.....................................................................................................

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, operações de

arrendamento mercantil  concedidos por instituições financeiras e sociedades

de  arrendamento  mercantil,  ou  por  entidades  fechadas  ou  abertas  de

previdência  complementar,  públicas  e  privadas,  quando  expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do

valor do benefício.

Art. 3º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de

pagamento  ou  na  sua  remuneração  disponível  dos  valores  referentes  ao

pagamento  de  empréstimos,  financiamentos  e  operações  de  arrendamento
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 mercantil  concedidos  por  instituições  financeiras  e  sociedades  de

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos.

§  1º   O  desconto  mencionado  neste  artigo  também poderá

incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no

respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil,

até o limite de 35% (trinta e cinco por cento).         

.....................................................................................................

Art. 2º ..........................................................................................

III  -  instituição  consignatária,  a  instituição  autorizada  a

conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação de arrendamento

mercantil mencionada no caput do art. 1º;

IV  -  mutuário,  empregado  que  firma  com  instituição

consignatária  contrato  de  empréstimo,  financiamento  ou  arrendamento

mercantil regulado por esta Lei;  

.....................................................................................................

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em

momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao empregado como

remuneração disponível ou verba rescisória o valor das prestações assumidas

em operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil; e

.....................................................................................................

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização

para a efetivação dos descontos permitidos nesta Lei  observará,  para cada

mutuário, os seguintes limites:

I  -  a  soma  dos  descontos  referidos  no  art.  1º  não  poderá

exceder a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração disponível, conforme

definido em regulamento.

Art. 3º ..........................................................................................

.....................................................................................................

§  3º  Cabe  ao  empregador  informar,  no  demonstrativo  de

rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal
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 decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento

mercantil e os custos operacionais referidos no § 2º.

.....................................................................................................

Art.  4º   A  concessão  de  empréstimo,  financiamento  ou

arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo

os valores e as demais condições objeto de livre negociação entre ela e o

mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento.

§  1º   Poderá  o  empregador,  com  a  anuência  da  entidade

sindical  representativa  da  maioria  dos  empregados,  sem  ônus  para  estes,

firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e

demais  critérios  a  serem  observados  nas  operações  de  empréstimo,

financiamento ou arrendamento mercantil  que venham a ser realizadas com

seus empregados.  

§ 2º  Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para

os  empregados,  firmar,  com  instituições  consignatárias,  acordo  que  defina

condições gerais  e  demais critérios a serem observados nas operações de

empréstimo,  financiamento  ou  arrendamento  mercantil  que  venham  a  ser

realizadas com seus representados.

§ 3º  Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se

referem os §§ 1º ou 2º e sendo observados e atendidos pelo empregado todos

os requisitos e condições nele previstos, inclusive as regras de concessão de

crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar a operação

de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.  

.....................................................................................................

Art. 5º ..........................................................................................

§ 1º  O empregador, salvo disposição contratual em contrário,

não será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e

arrendamentos mercantis concedidos aos seus empregados, mas responderá

como  devedor  principal  e  solidário  perante  a  instituição  consignatária  por

valores a ela devidos em razão de contratações por ele confirmadas na forma
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 desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser

retidos ou repassados.

§ 2º  Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal

do  empréstimo,  financiamento  ou  arrendamento  mercantil  tenha  sido

descontado do mutuário e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela

instituição  financeira  mantenedora,  na  forma  do  §  5º,  à  instituição

consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes.

.....................................................................................................

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do

Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1º e autorizar,

de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam

seus  benefícios  retenha,  para  fins  de  amortização,  valores  referentes  ao

pagamento  mensal  de  empréstimos,  financiamentos  e  operações  de

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo

INSS.

.....................................................................................................

§ 5º  Os descontos e as retenções mencionados no caput não

poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos

benefícios.”

Art. 4º  O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

passa a vigorar acrescido de um § 3º, com as seguintes modificações:

“Art. 45. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1o

não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração mensal.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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 JUSTIFICAÇÃO

As taxas de juros dos cartões de crédito estão entre as mais

altas  do  mercado  bancário.  Durante  muitos  anos,  a  revolta  de  diversos

brasileiros contra o seu custo estratosférico foi menosprezada por autoridades

públicas e representantes de instituições financeiras. Argumentava-se, então,

que o preço extorsivo do chamado crédito rotativo era o resultado natural de

forças de mercado, que refletiriam os índices de inadimplência verificados no

País.

Em 2017, contudo, o Banco Central do Brasil surpreendeu a

todos com uma mudança de posição. Com a edição da Resolução nº 4.549, de

25 de janeiro daquele ano, expedida pelo Conselho Monetário Nacional,  as

instituições financeiras deixaram de poder financiar saldos devedores de seus

clientes na modalidade de crédito rotativo por mais de um mês. Após tal prazo,

passou a ser obrigatório transferir seus clientes para modalidades de crédito

com condições mais vantajosas.

Não ficou claro, contudo, o porquê dessa mudança de posição.

Tratava-se de um reconhecimento de falhas no mercado de cartão de crédito?

Reconhecia-se que a manutenção de saldos devedores de consumidores por

longos  períodos  no  crédito  rotativo,  prática  corriqueira  antes  da  citada

Resolução do CMN, constituía abuso por parte das instituições financeiras?

Essas são questões para as quais, muito provavelmente, não

teremos respostas expressas. Ainda assim, elas são de extrema relevância,

pois  indicam  o  poder  das  instituições  financeiras  de  fazer  avançar  seus

interesses e de pautar o discurso de autoridades públicas: as alternativas para

desonerar os consumidores bancários já existiam antes de 2017, mas, durante

anos,  talvez  décadas,  as  cobranças  extorsivas  realizadas  por  instituições

financeiras eram autorizadas.

A  constatação  de  que  o  panorama  normativo  do  sistema

financeiro por vezes reflete o poder e o interesse das instituições financeiras é

reforçada quando se olha para o mercado de crédito consignado. Embora os

empréstimos consignados tenham as melhores taxas do mercado, a legislação,
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hoje, reserva parte  da consignação apenas para operações contratadas por

meio de uso de cartão de crédito. Quer dizer, um consumidor que queira tomar

crédito  pode ser  impedido de contratar  um empréstimo consignado a taxas

mais  baixas,  mas  ser  autorizado  a  entrar  no  crédito  rotativo  do  cartão  de

crédito, com custo muito mais alto.

É evidente que isso não faz nenhum sentido e que a reserva de

mercado  para  os  cartões  de  crédito  não  foi  feita  no  interesse  dos

consumidores.

Este  Projeto  de  Lei  busca  justamente  corrigir  essa

disfuncionalidade  do  segmento  de  crédito  consignado,  vedando  sua

contratação  para  operações  que  estão  entre  as  mais  caras  do  sistema

financeiro,  as do crédito  rotativo. Não temos dúvida de que essa será uma

medida com impacto altamente positivo para todos os consumidores bancários.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

2021-17217
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 

decisão judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua importância, nos termos 

do regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - Imposto de Renda retido na fonte;  

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 

privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação dada pela Lei nº 13.183, 

de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2017/2020 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 

o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 

17/12/2003) 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 

constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 

indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 

revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 

execução judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 780, de 19/5/2017, 

convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º deste 

artigo, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da 

origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de coação, desde que 

devidamente identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será disciplinado em 

regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 

desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro de 2022, podendo 

esse prazo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio de ato do Presidente do INSS. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019, com redação dada pela Lei nº 14.131, de 30/3/2021) 

 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 

pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 

período a que se referem e os descontos efetuados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14131-30-marco-2021-791207-publicacaooriginal-162575-pl.html
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arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:  

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal 

do primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou 

arrendamento mercantil;  

II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais 

que as solicitem, as informações referentes aos custos referidos no § 2º; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação 

e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado, inclusive sobre as verbas 

rescisórias, e repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em 
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regulamento. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 

trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária 

escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu 

regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados.  

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado 

ao empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes 

da realização da operação objeto desta Lei.  

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do 

empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil e os custos 

operacionais referidos no § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, 

de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão 

preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 

posteriormente.  

 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e as 

demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais 

disposições desta Lei e seu regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo 

que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nas operações de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 

realizadas com seus empregados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 

com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 

observados nas operações de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil que venham a ser realizadas com seus representados. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e 

sendo observados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e condições nele previstos, 

inclusive as regras de concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 

celebrar a operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, 

convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado 

o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, 

com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, 

ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e 

autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de 

que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, 

sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 

referidos no § 1º deste artigo.  
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§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em 

seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 3º. 

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a disponibilizar, 

inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos descontos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e 

convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pelo desconto 

dos valores devidos e pelo seu repasse às instituições consignatárias, que deverá ser realizado 

até o quinto dia útil após a data de pagamento ao mutuário de sua remuneração disponível. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 

trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será 

corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

arrendamentos mercantis concedidos aos seus empregados, mas responderá como devedor 

principal e solidário perante a instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de 

contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por 

sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados. (Parágrafo com redação dada pela MP nº 681, 

de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário 

e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela instituição financeira mantenedora, na 

forma do § 5º, à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em 

cadastro de inadimplentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é cabível o ajuizamento 

de ação de depósito, nos termos do Capítulo II do Título I do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da instituição 

financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na forma do § 5º, e de seus 

representantes legais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição financeira mantenedora 

poderá prever que a responsabilidade pelo desconto de que trata o caput será da instituição 

financeira mantenedora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 

instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 
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referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 

limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 

referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 

pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 
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Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 

II. " (NR) 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini 

 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
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forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 4.549, DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõe sobre o financiamento do saldo 
devedorda fatura de cartão de crédito e 
dedemais instrumentos de pagamento 
pós-pagos. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna público que o ConselhoMonetário Nacional, em sessão 
realizada em 26 de janeiro de 2017,com base no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida 
Lei, e tendo emvista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 
2013,resolveu: 

Art. 1º O saldo devedor da fatura de cartão de crédito e dedemais 
instrumentos de pagamento pós-pagos, quando não liquidadointegralmente no 
vencimento, somente pode ser objeto de financiamentona modalidade de crédito 
rotativo até o vencimento da faturasubsequente. 

Parágrafo único. O financiamento do saldo devedor por meiode outras 
modalidades de crédito em condições mais vantajosas parao cliente, inclusive no que 
diz respeito à cobrança de encargos financeiros,pode ser concedido, a qualquer 
tempo, antes do vencimentoda fatura subsequente. 

Art. 2º Após decorrido o prazo previsto no caput do art. 1º,o saldo 
remanescente do crédito rotativo pode ser financiado mediantelinha de crédito para 
pagamento parcelado, desde que emcondições mais vantajosas para o cliente em 
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relação àquelas praticadasna modalidade de crédito rotativo, inclusive no que diz 
respeitoà cobrança de encargos financeiros. 

§ 1º A previsão da linha de crédito de que trata o caput podeconstar no 
próprio contrato de cartão de crédito e de demais instrumentosde pagamento pós-
pagos. 

§ 2º É vedado o financiamento do saldo devedor da fatura decartão de 
crédito e de demais instrumentos de pagamento pós-pagosna modalidade de crédito 
rotativo de valores já parcelados na formadescrita no caput. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 834, DE 2022 
(Do Sr. Felício Laterça) 

 
Disciplina o emprego do cartão de crédito ou cartão consignado de 
benefício em operações de empréstimos e financiamentos mediante 
desconto automático em folha de pagamentos, de remuneração, de soldo 
ou de benefícios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1370/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. FELÍCIO LATERÇA)

Disciplina  o  emprego  do  cartão  de
crédito  ou  cartão  consignado  de  benefício
em  operações  de  empréstimos  e
financiamentos  mediante  desconto
automático  em  folha  de  pagamentos,  de
remuneração, de soldo ou de benefícios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei disciplina aspectos relacionados ao emprego do

cartão  de  crédito  ou  cartão  consignado  de  benefício  em  operações  de

empréstimos  e  financiamentos  mediante  desconto  automático  em  folha  de

pagamentos, de remuneração, de soldo ou de benefícios.

 Art.  2º  O cartão de crédito consignado somente poderá ser

fornecido  em  forma  física,  com  desconto  mensal  limitado  ao  percentual

estabelecido na legislação aplicável e com parcelamento máximo de 10 (dez)

vezes, sendo obrigatório o envio mensal de fatura aos titulares dos cartões.

Art.  3º  Fica  vedada a  utilização de margem,  no âmbito  das

operações  de  crédito  consignado,  com a  finalidade  de  saque  por  meio  de

cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício.

Art.  4º A margem de descontos e retenções especificamente

destinada, nos percentuais previstos na legislação, à amortização de despesas

contraídas por meio de cartão de crédito ou cartão consignado de benefício

que  não  for  utilizada  para  essa finalidade  poderá  ser  revertida  para  novas

operações de crédito consignado, na forma do regulamento.

Art.  5º  Os contratos ativos de cartão de crédito  deverão ser

submetidos semestralmente a revisão para recálculo de dívidas com base nas

médias das taxas de juros praticadas pelo mercado durante o período, devendo

eventuais diferenças serem restituídas ao titular na forma do regulamento. *C
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É indiscutível a importância do sistema de crédito consignado

para a ampliação do acesso ao crédito e expansão do consumo. Sabemos,

contudo, que as operações baseadas no desconto na remuneração certa dos

servidores  ativos  e  inativos,  dos  empregados  e  dos  beneficiários  do  INSS,

servem não apenas para financiar  o  consumo desses agentes econômicos,

mas também para assegurar o sustento de milhões de lares brasileiros, que,

muitas vezes, dependem integralmente das linhas de crédito do consignado. 

A crise que ainda vivenciamos em razão da recente Pandemia

de Covid-19 trouxe um cenário ainda mais dramático, ocasionando perda de

renda e de ocupações nas famílias e a elevação significativa nos níveis de

endividamento,  em  especial  no  crédito  consignado,  linha  mais  barata  e

acessível do mercado.

Apesar dos aspectos vantajosos do crédito consignado frente

outras operações de crédito – e dos impactos positivos na atividade econômica

quando  contratado  responsavelmente  –,  os  abusos  na  concessão

indiscriminada  e  as  numerosas  contratações  irrefletidas  têm  feito  do

consignado  o  grande  responsável  pelo  superendividamento  das  famílias

brasileiras.

Nesse cenário desolador, o cartão de crédito consignado tem

papel  central  na  perpetuação  do  endividamento  excessivo.  A  facilidade  do

saque no cartão consignado e a limitação de pagamento aos atuais 5% de

margem (muitas vezes insuficientes sequer para cobrir os juros da operação)

fazem com que as dívidas contraídas por esse meio tornem-se praticamente

eternas e impagáveis.
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3

Para tentar amenizar esses efeitos perversos e regular o uso

do cartão de crédito consignado, submeto a esta Casa o presente projeto de

lei, que impõe uma série de restrições às operações (vedação de saque, uso

apenas  físico,  parcelamento  máximo)  e  de  prerrogativas  aos  consumidores

(reversão de margem, direito a revisão contratual obrigatória e acesso mensal

a fatura).

Conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  e

aprimoramento do Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado FELÍCIO LATERÇA
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PROJETO DE LEI N.º 416, DE 2023 
(Do Sr. Antonio Carlos Rodrigues) 

 
Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha de pagamento”, para 
reduzir o limite de desconto em folha de pagamento de prestação de 
empréstimo, de financiamento, de cartão de crédito e de operação de 
arrendamento mercantil e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3864/2021.  
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PL 416/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

 

 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. ANTONIO CARLOS RODRIGUES) 

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, que “dispõe sobre a autorização 
para desconto de prestações em folha de 
pagamento”, para reduzir o limite de 
desconto em folha de pagamento de 
prestação de empréstimo, de financiamento, 
de cartão de crédito e de operação de 
arrendamento mercantil e dá outras 
providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º 

.......................................................................................... 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá 

incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se 

assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, 

até o limite de 20% (vinte por cento), sendo 15% (quinze por 

cento) destinados exclusivamente a empréstimos, 

financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco por 

cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à 

utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de 

crédito consignado. (NR) 

Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. *C
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I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não 

poderá exceder a 20% (vinte por cento) da remuneração 

disponível, conforme definido em regulamento; (NR)  

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas 

no art. 1º, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) da 

remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

(NR) 

Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste 

artigo não poderão ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor dos benefícios, sendo 15% (quinze por cento) 

destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis e até 5% (cinco por cento) 

destinados à amortização de despesas contraídas por meio de 

cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade 

de saque por meio de cartão de crédito consignado e à 

amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de 

saque por meio de cartão consignado de benefício. (NR) . 

Art. 6º-B. Os beneficiários de programas federais de 

transferência de renda poderão autorizar a União a proceder 

aos descontos em seu benefício, de forma irrevogável e 

irretratável, em favor de instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, para fins de 

amortização de valores referentes ao pagamento mensal de 

empréstimos e financiamentos, até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor do benefício, na forma estabelecida em 

regulamento. (NR) 

Art. 7o -A. O número máximo de parcelas e a taxa máxima 

mensal de juros a ser cobrada pelas instituições 

consignatárias estabelecidos nos termos do art. 1º, § 7º, se 

aplicam a todas as modalidades de operações de crédito 

consignado previstos nesta lei. 

Art. 7o -B. Aplica-se a esta Lei as disposições da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor)." 

 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O superendividamento, em razão de sua relevância para toda a 

sociedade, é um tema que vem sendo debatido com frequência no Parlamento 

brasileiro e tem exigido não apenas mudanças em nosso ordenamento jurídico, 

mas de comportamento de diversos segmentos envolvidos. 

Nesse sentido, as estratégias para o tratamento do problema 

devem visar, conforme a cartilha sobre superendividamento do consumidor 

editada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ): "a) garantir a informação e 

os esclarecimentos específicos que a concessão de crédito e a compra a prazo 

exigem; b) analisar as ações de marketing e evitar o assédio de incentivo ao 

consumo; e c) assegurar a cooperação e o cuidado com os consumidores 

leigos, por intermédio da aplicação de normas que combatam as práticas 

comerciais abusivas e as fraudes, o aproveitamento da fraqueza e da 

vulnerabilidade do consumidor". 

No mesmo sentido, recentemente, a Lei nº 14.181, de 1º de 

julho de 2021, alterou significativamente a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), incluindo o CAPÍTULO VI-A - DA 

PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO, reforçando 

a importância de se conciliar esforços no intuito de prevenir e tratar o 

superendividamento no Brasil. 

Assim, consideramos contraditório a toda esta movimentação 

em prol do consumo consciente para se evitar o superendividamento a 

aprovação, em meados de 2022, do aumento da margem de consignação em 

folha de pagamento de prestação de empréstimo, de financiamento, de cartão 

de crédito e de operação de arrendamento mercantil, passando-se de 35% 

(trinta e cinco porcento) para 40% (quarenta por cento) do valor do salário ou 

benefício recebido pelo consumidor, tomador do empréstimo.  

Na verdade, necessária se faz a diminuição deste percentual 

máximo e não o seu aumento, uma vez que as famílias brasileiras precisam de 
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proteção, de educação financeira e de estímulo ao consumo consciente, e não 

de mais acesso amplo, irrestrito e irresponsável ao crédito.  

Não se pode mais aceitar que um percentual tão alta da renda 

destas famílias seja comprometido e retido diretamente na fonte para fazer 

frente a um consumo desenfreado; colocando em risco a própria subsistência 

destes cidadãos, que, por vezes, ficam sem condições de comprar itens 

básicos para alimentação, saúde e moradia. 

Não se pode mais, a pretexto de fomentar a economia do 

nosso país, estimular o consumo desmedido, com a ilusão do crédito "barato" e 

facilitado, colocando o cidadão brasileiro em uma verdadeira bola de dívidas e 

mais dívidas, de juros e mais juros. 

Consideramos, portanto, que 20% (vinte por cento) do valor do 

salário ou benefício recebido pelo consumidor, tomador do empréstimo, é 

percentual suficiente para garantir o acesso ao crédito de forma equilibrada. 

Assim, os interessados, quando necessário, poderão buscar 

financiamentos e empréstimos com juros menos extorsivos, mas não de forma 

irresponsável que comprometa parte significativa de sua renda, como acontece 

com os atuais 40% (quarenta porcento) legalmente previstos. 

Por fim, consideramos relevante que o número máximo de 

parcelas e a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições 

consignatárias estabelecidos nos termos do art. 1º, § 7º, da Lei nº 10.820, de 

17 de dezembro de 2003, sejam aplicados a todas as modalidades de 

operações de crédito consignado previstos na referida lei, em razão do 

interesse social inerente a este tipo de operação. 

Destarte, firmes quanto à importância da matéria ora 

apresentada, contamos com o apoiamento dos nobres pares para o 

aperfeiçoamento e a aprovação da presente proposição legislativa.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
 

2023-307 
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE 

SETEMBRO DE 1990 
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